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LEI Nº. 965/2020 
 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a Criar Crédito Especial no 
Orçamento do Município, inclusão no PPA E 
LDO e dá outras Providências.  
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 
aprovou e  eu, Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 

 
        Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento, no valor total 
de R$ 193.632,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos e trinta e dois reais) para 
atender as necessidades do Poder Executivo com a seguinte classificação orçamentária: 
 

Código da 
Despesa 

Red. Descrição Fonte Valor 

07  
SECRETARIA DE EDUCACAO E 
CIDADANIA 

 
 

07.001  DIVISAO DE ENSINO   

12.361.2139.1034  AQUISICAO ONIBUS ESCOLAR   

4490.52.00.00.00 636 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 

141 R$   193.632,00 

TOTAL ESPECIAL ........................................................................................ R$   193.632,00 

 
 
       Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º, serão utilizados os recursos 
provenientes de tendência de Excesso de arrecadação, conforme contrato firmado com o 
Município -FNDE Autorização n° 123/2020 – CGCOM/DIRAD/FNDE, recurso não previsto no 
Orçamento vigente: 
 

Descrição Valor 

Tendência de Excesso de Arrecadação – Fonte 141 R$   193.632,00 

TOTAL ............................................................................................................. R$   193.632,00 
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 Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Municipal nº 
923/2018, de 28 de agosto de 2018 (LDO) e a Lei Municipal nº 899/2.017, de 31 de outubro 
de 2017 (PPA), em igual importância respeitando abertura de créditos Especiais das 
respectivas alterações orçamentárias. 
 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 03 de março de 2020. 
 
  
 
 
 

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 
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